MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10825.722441/2011-87

ACORDAO 2101-002.846 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 9 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SARAH CATARINA AXCAR

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2009

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA. GLOSA DE DESPESAS MEDICAS.
COMPROVACAO POR MEIO DE DOCUMENTOS IDONEOS.

Sdo dedutiveis na declaracdo de ajuste anual, a titulo de despesas com
médicos e planos de salde, os pagamentos comprovados mediante
documentos habeis e id6neos, dentro dos limites previstos na lei.
Inteligéncia do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de
Renda - RIR).

A deducdo de despesas médicas na declaracdo de ajuste anual do
contribuinte esta condicionada a comprovacdao habil e idonea no mesmo
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ano-calendario da obrigacao tributaria.

Diante da comprovacdo das despesas depreendidas de forma parcial,
devem ser afastas parcialmente as glosas langadas, mantendo-se as glosas
do que nao foi devidamente comprovado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar e no mérito negar provimento ao recurso voluntario.

Sala de SessGes, em 9 de julho de 2024.
Assinado Digitalmente

Wesley Rocha — Relator
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2009
			 
				 IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
				 São dedutíveis na declaração de ajuste anual, a título de despesas com médicos e planos de saúde, os pagamentos comprovados mediante documentos hábeis e idôneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligência do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR). 
				 A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada à comprovação hábil e idônea no mesmo ano-calendário da obrigação tributária. 
				 Diante da comprovação das despesas depreendidas de forma parcial, devem ser afastas parcialmente as glosas lançadas, mantendo-se as glosas do que não foi devidamente comprovado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e no mérito negar provimento ao recurso voluntário.
		 Sala de Sessões, em 9 de julho de 2024.
		 Assinado Digitalmente
		 Wesley Rocha – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		  Antônio Savio Nastureles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Cléber Ferreira Nunes Leite, Wesley Rocha, João Maurício Vital (suplente convocado(a)), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antônio Savio Nastureles (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por SARAH CATARINA AXCAR, contra o Acórdão de julgamento nº 03-60.258, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília-DF (3ª Turma da DRJ/BSB), na qual os membros daquele colegiado entenderam pela improcedência da impugnação apresentada.
		 Foi expedida Notificação de Lançamento, referente ao imposto de renda pessoa física ano-calendário 2008, exercício 2009, pelo qual foi apurado imposto suplementar de R$ 11.179,24, mais multa de ofício e juros de mora, em razão de que foi identificado Dedução indevida de Despesas Médicas, no valor de R$ 40.651,78, tendo em vista a ausência de atendimento à intimação feita pela fiscalização.
		 Na ocasião, a contribuinte teria sido intimada para comprovação dos pagamentos realizados aos profissionais Wolmer Marques Ferreira Jr, Vanessa Bertoldi de Carvalho e Karine T. D. D. Fonseca, bem como relatório sucinto dos procedimentos realizados por Wolmer Marques Ferreira Jr e Clínica Daniela Hueb Medicina e Estética Ltda, fls. 50/51.
		 Durante o procedimento de fiscalização foi restabelecida a glosa no valor de R$ 3.691,78, a despesa paga à Unimed, mantendo-se a glosa de R$ 36.960,00.
		 Após as considerações dos valores reestabelecidos, restou imposto suplementar de R$ 10.164,00, mais acréscimos legais.
		 Inconformada, a recorrente apresenta suas razões recursais, aduzindo o seguinte:
		 Preliminarmente
		 Falta de apreciação de todas as matérias alegas pela defesa, em especial multa e os juros de mora; aduz que não poderão ser exigidos outros documentos além dos que já foram juntados, alegando que o art. 100 do CTN deve ser invocado para fins de não exigência da multas e juros;
		 No Mérito
		 Que os documentos de prova são os recibos/notas fiscais/fatura, sendo esses suficientes para comprovar as despesas de pagamentos, entendendo ser inadmissível o acolhimento das provas juntadas aos processos;
		 Cita precedentes do CARF a seu favor, bem desenvolve argumentos sobre as normas aplicadas ao caso;
		 Aduz que pagamentos podem ser feitos em espécie e a não comprovação documental do efetivo pagamento não é motivo para glosa. É impossível comprovar pagamento feito em dinheiro;
		 Alega o princípio da verdade material;
		 É descabida a exigência da Taxa Selic;
		 Reitera as alegações que descabe a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício;
		 Diante dos fatos narrados, é o presente o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
		 O recurso é tempestivo e é de competência deste colegiado. Assim, passo a analisar as razões recursais.
		 PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE MATÉRIA IMPUGNADA
		 A recorrente alega que não foram apreciadas de todas as matérias impugnadas pela defesa, em especial o tema sobre multa e os juros de mora.
		 Entretanto, verifico que a DRJ de origem confrontou a matéria, atendendo ao princípio da motivação da decisão:
		 “As disposições constantes do artigo 100 do Código Tributário Nacional não se aplicam à matéria em discussão neste feito para afastar a aplicação da multa de ofício e dos juros de mora.
		 Sobre a aplicação das multas de ofício, o disposto no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, assim prescreve:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007).
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007).
		 (...).
		 Constata-se que a multa de ofício de 75%, prevista no inciso I, é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento do imposto, de falta de declaração ou declaração inexata, incluindo equívocos cometidos pelo contribuinte, independentemente da intenção de fraudar o Fisco.
		 Assim, previsto literalmente o percentual de 75% de multa no caso de lançamento de ofício, cabe à autoridade fiscal, ocorrendo o fato gerador, exigi-la juntamente com o imposto apurado.
		 No tocante à utilização da taxa Selic para o cálculo dos juros de mora sobre créditos tributários, cabe trazer a colação as disposições contidas no artigo 161 do Código Tributário Nacional (CTN):
		 Art. 161.O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantias previstas nesta Lei ou em lei tributária.
		 § 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
		 Como se vê, a aplicação dos juros de mora obedece fundamentalmente o artigo 61, § 3º, da Lei nº 9430/1996, cujos termos estão assim positivados:
		 Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
		 (...).
		 § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
		 “Art. 5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1º, será pago em quota única, até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento do período de apuração...
		 § 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento”.
		 A cobrança de juros de mora e a incidência da multa de ofício decorrem da aplicação da norma legal.
		 Como se nota, o tema foi detalhadamente fundamentado pela decisão a quo.
		 O fato do sujeito passivo não concordar com a conclusão da decisão de piso, e, diga-se de passagem, não haveria a possibilidade de ter outra conclusão senão aquela a quo, não é o mesmo que não ter apreciado as alegações da contribuinte. 
		 Com isso, verifico que todos os temas foram devidamente apreciados pelo julgamento de primeira instância.
		 DAS DEDUÇÕES DE DESPESAS MÉDICAS
		 Exigiu-se do contribuinte a apresentação de comprovação da efetividade dos pagamentos havidas com as despesas médicas indicadas e questionadas. Isso porque a Lei nº 9.250/95, em seu art. 8º, inciso II, “a”, e § 2º, incisos I a V, cujos dispositivos seguem abaixo transcritos, estabelece que:
		 Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
		 [...]
		 II - Das deduções relativas:
		 a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
		 .......
		 § 2º O disposto na alínea a do inciso II:
		 I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
		 II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
		 III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
		 IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
		 V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. (grifou-se).
		 No presente caso as glosas são referentes às despesas médicas, em que a fiscalização apurou que o contribuinte não comprovou a efetividade dos pagamentos referentes aos tratamentos realizados e serviços prestados. 
		 Nesse sentido, cabe mencionar que o tratamento tem que ser para o benefício contribuinte ou seu dependente, e não o beneficiário do recebimento dos valores pagos a título dos serviços prestados, conforme legislação acima apontada, que é a norma a ser seguida, uma vez que os manuais da Receita devem seguir o descritivo da Lei.
		 Com referência aos comprovantes de pagamento, cito a Instrução Normativa n.º 1.500, de 2014, da Receita Federal do Brasil, em que seu artigo 97, dispõe o seguinte:
		 “Art. 97. A dedução a título de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e comprovados mediante documento fiscal ou outra documentação hábil e idônea que contenha, no mínimo:
		 I - nome, endereço, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou CNPJ do prestador do serviço;
		 II - A identificação do responsável pelo pagamento, bem como a do beneficiário caso seja pessoa diversa daquela;
		 III - data de sua emissão; e
		 IV - Assinatura do prestador do serviço”.
		 A referida Instrução Normativa impõe alguns requisitos para o aceite do recibo (comprovante) emitido por profissional. Deve constar que o tratamento seja específico para a Declarante ou para seu dependente, contenha informações de que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu, somada a informação da sua inscrição no Conselho Profissional. 
		 Esses elementos se ajustam com as exigências da legislação em vigor, bem como às imposições da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme a Instrução Normativa n.º 15 de 2001, da SRFB, em seu artigo 46, assim impõe:
		 IN SRF 15, de 2001 INSRF15, de 2001. 
		 Art.46.A dedução a título de despesas médicas é condicionada a que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, a comprovação ser feita com a indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.
		 Assim, analisando os recibos juntados (que neste processo encontra-se nas e-fls. 08/37), verifico que nem todos possuem os requisitos formais estabelecidos na norma tributária.
		 Em casos como esses, em que o contribuinte não comprova por meio de transação bancária, este relator tem por hábito aceitar recibos que preenchem os requisitos impostos pela norma tributária, somado com outros documentos que possam identificar a prestação, além dos pagamentos realizados, para comprovar se efetivamente ocorreu a prestação do serviço, com o intuito de reunir um conjunto probatório que possam formar convicção de que de fato os serviços foram efetivamente realizados e pagos. 
		 Ademais, as notas fiscais juntadas (que nesse processo encontra-se nas e-fls. 28/33), em especial da “Clínica Daneila Hueb” não descrevem os serviços médicos realizados, não podendo haver conclusão se eles estão sob o rol taxativo que permitem deduções do IR na DIRPF. 
		 Sobre a alegação da recorrente de que não pode haver outras exigências por parte da fiscalização, além dos recibos juntados, ao caso em tela transcrevo a Súmula CARF n.º 180:
		 Súmula CARF nº 180.Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Acórdãos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063, 9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.
		 Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente, o qual compreendo que não foram devidamente comprovadas as omissões identificadas.
		 Neste sentido, prevê a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:
		 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei.
		 Em igual sentido, aplicado de forma subsidiária, tem-se o art. 373, inciso I, do CPC:
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 Encontra-se sedimentada a jurisprudência deste Conselho neste sentido, consoante se verifica pelo aresto abaixo:
		 “ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Ano- calendário: 2005
		 ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
		 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
		 (...)
		 (Acórdão nº 3803004.284 – 3ª Turma Especial. Sessão de 26 de junho de 2013). Grifou-se.
		 Com isso, verifico que a recorrente não obrou apresentar provas de suas alegações.
		 DA APLICAÇÃO DE MULTA E JUROS
		 O sujeito passivo seguiu alegando que não deveria ser aplicado ao presente caso a multa de ofício e juros de mora, embasando sua tese no art. 100, parágrafo único, do CTN, que por sua vez está assim descrito:
		 “Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
		 I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
		 II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
		 III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
		 IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
		 Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo”.
		 O respectivo parágrafo diz respeito ao cumprimento de normas e mandamentos que sejam rejeitados pela administração e que não pode afetar ao contribuinte, quando do seu cumprimento. 
		 Portanto, diz respeito ao princípio “nemo potest venire contra factum proprium”. O dispositivo visa proporcionar segurança jurídica, no que tange aos mandamentos arrecadatórios da Fazenda Pública, uma vez que não faria sentido que o contribuinte em obediência às normas, acordos, tratados, decretos, atos normativos, decisões de colegiado administrativo ou convênios entre entes federados, fosse punido por seguir as orientações e regras impostas pela administração credora, e que possível tenha sido modificado por interpretação ou novo entendimento da Fazenda Pública.
		 O que não é o presente caso, pois houve a constatação de deduções indevidas pelo contribuinte, e para obter benefícios da respectiva operação, deve preencher requisitos e comprovações necessárias quando intimado para tanto. Portanto, a norma continua vigente, apenas o que não houve foi a falta de comprovação solicitada pela autoridade fazendária, em que não alterou seu entendimento sobre o respectivo mandamento. 
		 Portanto, sem razão a recorrente.
		 CONCLUSÃO:
		 Diante do exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntário, para não acolher a preliminar e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.
		 Assinado Digitalmente
		 Wesley Rocha
		 Relator
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Assinado Digitalmente

Antonio Savio Nastureles — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Cléber Ferreira Nunes Leite,
Wesley Rocha, Jodo Mauricio Vital (suplente convocado(a)), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto,
Ana Carolina da Silva Barbosa, Antonio Savio Nastureles (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto por SARAH CATARINA AXCAR, contra o
Acérddo de julgamento n2 03-60.258, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Brasilia-DF (32 Turma da DRJ/BSB), na qual os membros daquele colegiado
entenderam pela improcedéncia da impugnacao apresentada.

Foi expedida Notificacdo de Lancamento, referente ao imposto de renda pessoa fisica
ano-calendério 2008, exercicio 2009, pelo qual foi apurado imposto suplementar de RS 11.179,24,
mais multa de oficio e juros de mora, em razdo de que foi identificado Deducdo indevida de
Despesas Médicas, no valor de RS 40.651,78, tendo em vista a auséncia de atendimento a
intimacao feita pela fiscalizacao.

Na ocasido, a contribuinte teria sido intimada para comprovacdo dos pagamentos
realizados aos profissionais Wolmer Marques Ferreira Jr, Vanessa Bertoldi de Carvalho e Karine T.
D. D. Fonseca, bem como relatdrio sucinto dos procedimentos realizados por Wolmer Marques
Ferreira Jr e Clinica Daniela Hueb Medicina e Estética Ltda, fls. 50/51.

Durante o procedimento de fiscalizacdo foi restabelecida a glosa no valor de RS
3.691,78, a despesa paga a Unimed, mantendo-se a glosa de RS 36.960,00.

Apds as consideracdes dos valores reestabelecidos, restou imposto suplementar de RS
10.164,00, mais acréscimos legais.

Inconformada, a recorrente apresenta suas razdes recursais, aduzindo o seguinte:

Preliminarmente

i) Falta de apreciacdo de todas as matérias alegas pela defesa, em especial multa
e os juros de mora; aduz que ndo poderdo ser exigidos outros documentos
além dos que ja foram juntados, alegando que o art. 100 do CTN deve ser
invocado para fins de ndo exigéncia da multas e juros;
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v)
vi)
vii)

No Mérito

Que os documentos de prova sdo os recibos/notas fiscais/fatura, sendo esses
suficientes para comprovar as despesas de pagamentos, entendendo ser
inadmissivel o acolhimento das provas juntadas aos processos;

Cita precedentes do CARF a seu favor, bem desenvolve argumentos sobre as
normas aplicadas ao caso;

Aduz que pagamentos podem ser feitos em espécie e a ndo comprovacao
documental do efetivo pagamento ndo é motivo para glosa. E impossivel
comprovar pagamento feito em dinheiro;

Alega o principio da verdade material;

E descabida a exigéncia da Taxa Selic;

Reitera as alegacdes que descabe a incidéncia dos juros de mora sobre a multa
de oficio;

Diante dos fatos narrados, é o presente o relatério.

VOTO

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O recurso é tempestivo e é de competéncia deste colegiado. Assim, passo a analisar

as razoes recursais.

PRELIMINAR DE AUSENCIA DE APRECIACAO DE MATERIA IMPUGNADA

A recorrente alega que_ndo foram apreciadas de todas as matérias impugnadas pela

defesa, em especial o tema sobre multa e os juros de mora.

Entretanto, verifico que a DRJ de origem confrontou a matéria, atendendo ao

principio da motiva¢ao da decisao:

“As disposi¢des constantes do artigo 100 do Codigo Tributdrio Nacional ndo se
aplicam a matéria em discussdo neste feito para afastar a aplicacdo da multa de
oficio e dos juros de mora.

Sobre a aplicagdo das multas de oficio, o disposto no artigo 44 da Lei n?
9.430/1996, assim prescreve:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007).

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007).
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(..0).

Constata-se que a multa de oficio de 75%, prevista no inciso |, é devida nos casos
de falta de pagamento ou recolhimento do imposto, de falta de declaragdo ou
declaracdo inexata, incluindo equivocos cometidos pelo contribuinte,
independentemente da intengao de fraudar o Fisco.

Assim, previsto literalmente o percentual de 75% de multa no caso de langcamento
de oficio, cabe a autoridade fiscal, ocorrendo o fato gerador, exigi-la juntamente
com o imposto apurado.

No tocante a utilizacdo da taxa Selic para o calculo dos juros de mora sobre
créditos tributarios, cabe trazer a colagdo as disposi¢cdes contidas no artigo 161 do
Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 161.0 crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢cdo das
penalidades cabiveis e da aplicagdo de quaisquer medidas de garantias previstas
nesta Lei ou em lei tributdria.

§ 19, Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo calculados a taxa
de um por cento ao més.

Como se vé, a aplicacdo dos juros de mora obedece fundamentalmente o artigo
61, § 32, da Lei n2 9430/1996, cujos termos estdo assim positivados:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem
a partir de 12 de janeiro de 1997, nGo pagos nos prazos previstos na legislacdo
especifica, serGo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
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centésimos por cento, por dia de atraso.

(...).

§ 32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidiréo juros de mora calculados
a taxa a que se refere o § 32 do art. 59 a partir do primeiro dia do més
subsequente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de
um por cento no més de pagamento.

“Art. 52 O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 12, serd pago em
quota unica, até o ultimo dia util do més subsequente ao do encerramento do
periodo de apuragdo...

§ 32 As quotas do imposto serdo acrescidas de juros equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidagcdo e Custddia - SELIC, para titulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo
més subsegqiiente ao do encerramento do periodo de apuracdo até o ultimo dia do
més anterior ao do pagamento e de um por cento no més do pagamento”.

A cobranga de juros de mora e a incidéncia da multa de oficio decorrem da
aplicacdo da norma legal.

=4
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Como se nota, o tema foi detalhadamente fundamentado pela decisdo a quo.

O fato do sujeito passivo ndo concordar com a conclusdo da decisdo de piso, e, diga-
se de passagem, ndo haveria a possibilidade de ter outra conclusdo sendo aquela a quo, ndo é o
mesmo que nao ter apreciado as alegacGes da contribuinte.

Com isso, verifico que todos os temas foram devidamente apreciados pelo
julgamento de primeira instancia.

DAS DEDUCOES DE DESPESAS MEDICAS

Exigiu-se do contribuinte a apresentacdao de comprovagdo da efetividade dos
pagamentos havidas com as despesas médicas indicadas e questionadas. Isso porque a Lei n2
9.250/95, em seu art. 82, inciso Il, “a”, e § 29, incisos | a V, cujos dispositivos seguem abaixo
transcritos, estabelece que:

"Art. 82 A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca
entre as somas:

[...]
Il - Das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calenddrio, a médicos, dentistas,
psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais,
bem como as despesas com exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos
ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias;

§ 22 O disposto na alinea a do inciso Il:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontoldgicas,
bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento
de despesas da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

lll - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdao do
nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou
no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentagdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e

dentarias, exige-se a comprovagdo com receituario médico e nota fiscal em nome
do beneficiario". (grifou-se).

No presente caso as glosas sdo referentes as despesas médicas, em que a

fiscalizacdo apurou que o contribuinte ndo comprovou a efetividade dos pagamentos referentes
aos tratamentos realizados e servicos prestados.
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Nesse sentido, cabe mencionar que o tratamento tem que ser para o beneficio
contribuinte ou seu dependente, e ndo o beneficidrio do recebimento dos valores pagos a titulo
dos servigos prestados, conforme legislagdo acima apontada, que é a norma a ser seguida, uma
vez que os manuais da Receita devem seguir o descritivo da Lei.

Com referéncia aos comprovantes de pagamento, cito a Instrucdo Normativa n.2
1.500, de 2014, da Receita Federal do Brasil, em que seu artigo 97, dispde o seguinte:
“Art. 97. A deducdo a titulo de despesas médicas limita-se a pagamentos

especificados e comprovados mediante documento fiscal ou outra documentacgao
habil e idénea que contenha, no minimo:

| - nome, endereco, nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou
CNPJ do prestador do servico;

Il - A identificagdo do responsavel pelo pagamento, bem como a do beneficidrio
caso seja pessoa diversa daquela;

Il - data de sua emissdo; e
IV - Assinatura do prestador do servigo”.

A referida Instrucdo Normativa impde alguns requisitos para o aceite do recibo
(comprovante) emitido por profissional. Deve constar que o tratamento seja especifico para a
Declarante ou para seu dependente, contenha informacdes de que indiguem nome, endereco e
numero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) de quem os recebeu, somada a informacdo da sua inscricdo no Conselho Profissional.

Esses elementos se ajustam com as exigéncias da legislacdo em vigor, bem como
as imposicoes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme a Instru¢cdo Normativa n.2 15
de 2001, da SRFB, em seu artigo 46, assim impde:

"IN SRF 15, de 2001 INSRF15, de 2001.

Art.46.A dedugdo a titulo de despesas médicas é condicionada a que os
pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que
indiguem nome, enderego e numero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de quem os recebeu,
podendo, na falta de documentac¢do, a comprovacao ser feita com a indicacdo do
cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento".

Assim, analisando os recibos juntados (que neste processo encontra-se nas e-fls.
08/37), verifico que nem todos possuem os requisitos formais estabelecidos na norma tributaria.

Em casos como esses, em que o contribuinte ndo comprova por meio de transagdo
bancaria, este relator tem por habito aceitar recibos que preenchem os requisitos impostos pela
norma tributaria, somado com outros documentos que possam identificar a prestacao, além dos
pagamentos realizados, para comprovar se efetivamente ocorreu a prestacdo do servico, com o
intuito de reunir um conjunto probatdrio que possam formar convic¢do de que de fato os servicos
foram efetivamente realizados e pagos.
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Ademais, as notas fiscais juntadas (que nesse processo encontra-se nas e-fls.
28/33), em especial da “Clinica Daneila Hueb” ndao descrevem os servigos médicos realizados, ndo
podendo haver conclusao se eles estao sob o rol taxativo que permitem dedug¢des do IR na DIRPF.

Sobre a alegacdo da recorrente de que ndo pode haver outras exigéncias por parte
da fiscalizacdo, além dos recibos juntados, ao caso em tela transcrevo a SUmula CARF n.2 180:

Sumula CARF n2 180.Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a
apresentacdo de recibos ndo exclui a possibilidade de exigéncia de elementos
comprobatoérios adicionais. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acoérddos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063,
9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-005.838, 2401-
007.368 e 2401-007.393.

Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus de provar a
veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente, o qual
compreendo que ndo foram devidamente comprovadas as omissdes identificadas.

Neste sentido, prevé a Lei n® 9.784/99 em seu art. 36:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do
dever atribuido ao érgdo competente para a instrucdo e do disposto no artigo 37
desta Lei.

Em igual sentido, aplicado de forma subsididria, tem-se o art. 373, inciso |, do CPC:
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

Encontra-se sedimentada a jurisprudéncia deste Conselho neste sentido, consoante
se verifica pelo aresto abaixo:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Ano- calenddrio: 2005

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A
ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

(...)
(Acérddo n2 3803004.284 — 32 Turma Especial. Sessdo de 26 de junho de 2013).
Grifou-se.

Com isso, verifico que a recorrente ndao obrou apresentar provas de suas alegacdes.

DA APLICACAO DE MULTA E JUROS



http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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O sujeito passivo seguiu alegando que ndo deveria ser aplicado ao presente caso a
multa de oficio e juros de mora, embasando sua tese no art. 100, paragrafo unico, do CTN, que por
sua vez esta assim descrito:

“Art. 100. S30 normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes
internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisdes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdigdo administrativa, a que a lei
atribua eficacia normativa;

[l - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios.

Paragrafo unico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposicao de
penalidades, a cobranga de juros de mora e a atualizacdo do valor monetario da base de
calculo do tributo”.

O respectivo paragrafo diz respeito ao cumprimento de normas e mandamentos
gue sejam rejeitados pela administracdo e que ndo pode afetar ao contribuinte, quando do seu
cumprimento.

Portanto, diz respeito ao principio “nemo potest venire contra factum proprium”. O
dispositivo visa proporcionar seguranca juridica, no que tange aos mandamentos arrecadatorios
da Fazenda Publica, uma vez que nao faria sentido que o contribuinte em obediéncia as normas,
acordos, tratados, decretos, atos normativos, decisGes de colegiado administrativo ou convénios
entre entes federados, fosse punido por seguir as orientacGes e regras impostas pela
administracdo credora, e que possivel tenha sido modificado por interpretagdo ou novo
entendimento da Fazenda Publica.

O que ndo é o presente caso, pois houve a constatacao de dedugdes indevidas pelo
contribuinte, e para obter beneficios da respectiva operacdo, deve preencher requisitos e
comprovacgdes necessdrias quando intimado para tanto. Portanto, a norma continua vigente,
apenas o que nao houve foi a falta de comprovacao solicitada pela autoridade fazendaria, em que
nao alterou seu entendimento sobre o respectivo mandamento.

Portanto, sem razao a recorrente.
CONCLUSAO:

Diante do exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntério, para ndo
acolher a preliminar e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Assinado Digitalmente
Wesley Rocha

Relator
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